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C'a:, tit—i:lk,L	 MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO 	 Rukica

• SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PrOCCSSD no	 10930.000793/B9-D15

Sess'ao de .	 22 de setembro de 1993..	 ACCRIWO Ne 202-06.092
Recurso nce	 ne,„Dn5
Recorrente :,	 CONSELVAN-AGRICULJURA LTDA,
Recorrida 2	 DEE EM LONDRINA -• PR

FINSOCIAL-FA • URAMEE • 0	 - UMISSEW DE:	 REEHDEAS„
Consideradas as devalucees de mercadorias, dila

ccerleabui.0q , Recurso provido em parte.

de rwcurw interpm,to por CONSELVAN-AGRICULTURA LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Spgkulde
Con6e1,ho de Contribuintes :, por maioria de votos em dar provimento
parcial ao recurso„ nos termos do voto do relator„ Veucido o
Conselheiro ELIO ROTEE, que pegava provimento tot,TIA an fl2.(21.1.2-502
Awâentes ou ConseMtros TERESA rRISTINA GONÇALVES pnwoJn e JosE
nmromio AROCHA DPI COMA,.

Sala das ScsisUes, PM 22 "setembro de 1993..
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ke.,. ..~,	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

A ,90r- , :::-,:;,.... •	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10950.000793/89-15

Recurso no:	 84 565
Acórao no:	 202-06,092
Recorrente:	 CONSELVAEHAGRICULTURA LTDA,

R E: 1...ATORX0

A oxigencia de que ctlidam estos aortos se acha
unim,mbs-txnriada no aute de Enfra0o de fls. 10 	 Co lá foi
proliminarmente apreciada por esta Carme-a, nes termos de
relaterie de fld., 181/181, o qual. transcrevo e leio, para
lembrança do Ccdegiado.

"A empresa foi autuada em 27.07.89, A.T. de
10,	 pela	 falta	 de	 recolhimento	 da

contribuiç0Co, com base no deu faturamento e ainda
em	 decorrOncia	 de	 receitas	 operaclonais
omítidas,apuradam eo processe do IRPJ, relativas a
saldo credor de caixa e pasmivo ti. c: de que
resultou e crOdito tributário constitmido no valor
original de NOVE 76,1l.

Inpugnande o feito, As 'fls. V1,1fl„ a autuada
diz, em síntese, em suas razMra„ quet

- O nulo o auto de infra0e„ por' falta do
liquidez e certezo

a. devem ser excluídas, da base de câlculo, as
devebtOes de veHdas

- dObites de yalor livrerior a CES 500900
ost0ie cancelados, a teor do ar t. 29 do DPC. LPJ. no
2,303/86g

a. o fiscu tdào compensou as contribuiçffes
devidas com o imposto de renda que diz ter
direito, amparando-de no ard- 1 1J, inc. II, do
OTEI

a. inexisto a emisse de receitas constatada
pelo fisco como diz ter demonstrado no processo np
10.930-000.789/89-18

- requer, por flo„ o	 acolhimento	 das
preliminares ou que, no merite, se julgue o Auto

I rj-1-7	 de Infração improcedente.

ps
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MINISTÉRIO DA Eamomuk, FAZENDA E PLANEJAMENTO

-•.",..-,- •	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES-. r.r.
Processo no v.	 10930.000793/39-1 5
A có r d 2o no s	 2027.06 .. 092

A informaço fiscal de ti s , 68 nae acelhe as
prei..*mcOes cle. impucinantc, o prop t.je a manuten0c
inteip-tx1 do Auto de Infra.:WO ..

As	 fLe.. 69 foi prepesta de cri'L.::iii.	 e
aro 1 h:i. cl a . 	 a	 :t :i 	 de	 chi] , :i , gen c ia 	 para
esclarecimento quanto as. devolucf5es, aes. valivces
da base cl 	 dos períodos de 01/04 e 12./F5 e
os constantes de demonstrativo de fite. 06.

As fls. 125/126 VIA o relatório da diltgenci.a
onde SP propefe a. redu0o de valores umxertan iecxx da
fls. 06,

A autoridade de primeira instância entendeu
parcialmente proceckelvtr: as raxees da iimucinaçWci
quanto ao mérito, rejeitando as preliminares por
descabidas,, excluindo da exiijencia os valores
relativos às vendas canceladas, a despeito dee
anteriores A vigencla do Dee. Lei 2.397/87 e ainda
a, parte do salde credor de CA i X i(ç e do passivo
ficticin, como de,:cidido no processo de IRej.

Irresignada com a ch..“ ., i s2o si nemh‘r, a ora
Recorrente vem a Pv't.t.P Fciregio Conselho dela
recorrer, confirmando os termos de sua defesa na.
fase impegnatória e acrescentando que::

-- a autoridade "a. quo'' fez "tabula rasa"
quantn áS preliminares arOidas na. impuqnst1tn

-- nacla disse, aquela autoridade. , guante ao
erre cometido no lemantamente de dêbito,
atrtbuindo a setembro/134 valores de outiilm-o/04p

-- nSo foram consideradas- pelo -1.' ISCO as
devoluçes feitas pela empx .esa MIULEA relativas
As Ns.Fs. 11..094 e 1:1..095 cuMac cópias foram
anexadas na impugnaçSe;

- -- n n3tisiceame dos documentos i ui t. w ..1 c . :s na
FxeFa .i.mpugnaterla terna nula a decisab de r.wimeira
instãncia, conforme Acórd2t1i da 2a flâmare do 3.E.

publicado Ern 17.01.90.

y	 .-- quando da mutmaF0 p.ocedida, (vx cibi triv de
l 1-
1 '. 

	

	
valor infertior a Cal; 500,00 já se encon travam
definitivamente cancelados::

I;
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• ./HL,.., , , ...!	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
-ppo:..,,,v.	 SEGUNDOCONSELNODECONTRMIPNTES

PI-OCIOSO() noa	 10930..000793/89-15
Acórdão np g	202-06.092

-• as devoluçffes pressupEjem vendas anterNires
ca-a o fipee, • 	 c:ovni:ta tian)1 o (.19.....o 1 uk ,.1).4an:, il c rn•ii.: 	 :(.1.;:if:er.
Aia	 ni-:ent1ims	 de) prOp ri CD fr.t5a.,. cir. :I LM he)	 e	 3 UI

R penas as excluiu até o Hiotte das vendas daquedes
meses, quaódo deveria taier exclustles para Iras"
isto è, maio/94,

-- novo calculop portanto, deve ser feito,
chianto ao aJuste da base de cálculo de março a
outubro/34. remo propAe As fl.. 95:;

- quanto ao "saldo credor de caixa" e an
"passivo ficticio"„ como se trata. de tributação
reflexa, vincula seu recurso ao do IRPj que junta
por cop:ia. às l'is. 100/112 o no qual, quanto a
estes itens, dizg

• ser inconsistente Q levantamento do saldo
credor de caixa. vez que Ora aceita as
transferencias de conta baucária da empresa para a
CIOS SáCiOS e ora não as aceita,

— SEr irlirldini ,r,,F.T.VP1 i:I. não-aceitação polo fisco
clx prova de execução Judicial que a empresa está.
sofrendo pela não-licmidação de passivo o , ainda a
tributacão em dobro de um ffiESMO tato, isto d. , a
dívida para com Esportó Fabiano litda„ refere-5C
aos Uniformes de jogadores cujo valor toi glosado
como despesa de brindret. Como entondo-los„ então,
como passivo fletir:ie.'',

Então, foi aprovado por unanimidadá o pedido do
di . ligencia para esciedicacimcorltbx„ conforme voto de fls. 105, a
seguir transcrito.,

"Entendo, salvo melhor' jI.V.L0 de meus pares,
que este processo não está cm condiçffes de ser
Julgado face às razefes de mérito levantadas ,máta
Recorrente cuias provas não estão convenientemente
produzidas nos autos eu, quando produzidas, nác
-foram devida.mento consideradas.

Proponho, poz • tanto, que se converta este
Julgamento em diligencia a. Repartitgão de origem
parag,

1 - Fsciarecer as razUes pelas quais, se

filY`)	
aceitas as devolucAes de vendas realizadas em 1904
e 1905 1 ngo fiJram consideradas as relativas à
Hatulha, Com. e Representaçffes Comerciais 	 de
Insumos Lida, Ns, Fk. de fls. 97/98 e 37/30g

_/.(1
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA. FAZENDA E PLANEJAMENTO
l:LriíS.Y.P.-

%É .74t....;‘ •
k':'.?..A.gt•	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

F. r 0 cesso nor	 10930..000793/89-15
A CC5 ed 2X0 nor.	 202-06..092

„•,.	 --	 EIE. aceitas ;!!i!: d er...J ( 7 lii Firifa'; V' etericla !!!!!„	 se
pronunciar' cl a ca ri 'to às diferençar'. (41.R!!! ren!(.1. ii. ta l'' i :MI!

m05 a MÚS !, no per:Lodo de março a ehliUirirAl g, rsnto
e, como ficaria e quarlro .1 e Er :H E

3	 --	 I"' romove r .a ,:i ill 'i ' LM:1(El E , quando	 :1,	 ice
do	 A ti1 ri:1We	 de) !!. t! C . C..	 ! 17.-!.:. a Li MO	 lit...	 lil'it.!!!..(aEi!“:!	 ei Ci
IRE ! ' jr .!	 pa I' a mel nor. anál.:1.55„ C!! a ql..1(!!!!!Ve.!!!t c:. li e: i. a t 1. V a	 a 0
u 'lialdo Credor de Caixa" e ao "WASSiVO fictleion."

Atendido	 o pedido de dr ligencia, 	 na	 parte
1• 0:Yr f!!!!! rt!!! 1 -1 t C ài!. !. c! t!!! VD. I . LÀ (;:tS C!”.::. de IMO r Cali 0 ri. a's. •„Pol 'LU) (.1 1!'n autos a (-:-.-5 tii,
Con5eino com a intrrmação de fUs.. 210, acompanhada. dos docuinentes
que a instruem e que leio para escalrecimento do Colegiada,

Nova d .j. . ligencia e votada, para que se anexe por
cópia o Acórdão do Primeiro Conselho de Contribuintes, relativo
fkt -à recurso do TPRO„ conforme inicialmente pedido e nãe atendido.

Anexado o Acórd0o, volta. o recur5o para
julgamento, sendo de e5clarecer que, na parte relativa à base de
cálculo referente à contribuição de que estamos traLuiden, foi
ouintida a decisllo reccm-criii, s om ciinsiderasião ao reiaCEL0Je da
il riill itiVa Cl i :I. i ge!ric: ia, COV 1 'Sia i 'l to, d a. 1. i i to 1015,00 j€, -I' IEEE,

E cr relatório],

•

rItL(

5 ]__



OL

NR,„'S	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no”	 10930.0007937O9-15
Acórcao no.	 202-.06.092

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR OSVALDO TANCREMO OLIVEIRA

Em .,	 face do que consta dos autos,	 contorne"
relatado. tenho PM que P apenws EL,:a.lvel de revjL.1db da decis'Ae
recorrvida. a parte r•:]. ai às devolaçffe, lendo em vn
resultado da dilÁgencia snliritAdd por esta G:lnana, esp p inaco na
informa0o de tls. 210„

e:.:-155301 SEMdC1/2 VOtO no :sentado de dar provimento
parcial ae recuro, para que soja considerada na exlgencia a
redaao resuiLmte da aladidd infe~On de f.1. 2:10, refd7endn-
se os ::A II 	 conforme ali proposto.

Sa". das SesCei, PM,' 22 de s,,.~nbro do 199-3.

tk-Cg-thil"\K-
•

OSVALDO TANCREDD	 im
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